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Resumo 

O gerenciamento de resíduos sólidos é um desafio para os gestores públicos, especialmente no caso dos resíduos de 
construção e demolição (RCD), cuja responsabilidade recai sobre o gerador e é regida por legislação específica. Os 
RCDs representam uma parte significativa dos resíduos sólidos gerados e, apesar de seu alto potencial de reciclagem, 
podem causar sérios danos ambientais se não forem devidamente geridos. Essas questões motivam a criação de 
regulamentos sobre o tema. Este estudo analisa a legislação relacionada aos RCD em níveis nacional e municipal, 
avaliando as normas nacionais e de três municípios. As normas nacionais exigem a elaboração de planos de 
gerenciamento de RCD, enquanto as normas Municipais estabelecem diretrizes, responsabilidades e procedimentos para 
o gerenciamento. Embora as normas Municipais sejam semelhantes entre si, observa-se a falta de fiscalização e incentivo 
governamental para a adoção de boas práticas. Contudo, as normas estão gradualmente se aperfeiçoando. 

Palavras-chave: Legislação ambiental; Gerenciamento de resíduos sólidos; Resíduo de construção e demolição; 
Legislação nacional; Legislação municipal. 

 

ABSTRACT 

Solid waste management is a challenge for public managers, especially in the case of construction and demolition waste 
(CDW), for which the responsibility lies with the generator and is governed by specific legislation. CDWs represent a 
significant portion of the solid waste generated and, despite their high recycling potential, can cause serious environmental 
damage if not properly managed. These issues motivate the creation of regulations on the subject. This study analyzes 
the legislation related to CDWs at national and municipal levels, evaluating national regulations and those from three 
municipalities. National regulations require the development of CDW management plans, while municipal regulations 
establish guidelines, responsibilities, and procedures for management. Although the municipal regulations are similar to 
each other, there is a lack of enforcement and government incentives for adopting best practices. However, the regulations 
are gradually improving. 

Keywords: Environmental legislation; Solid waste management; Construction and demolition waste; National legislation; 
Municipal legislation.   
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1 INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de resíduos sólidos representa um dos tópicos mais desafiadores para os gestores públicos 
e deveria ocupar lugar de destaque na atenção da administração municipal. Sua problemática envolve 
questões sociais, econômicas e de produção de renda, de qualidade do solo, do ar e da água, de saúde 
pública, de organização e aproveitamento territorial, de logística, etc. Considera-se que o gerenciamento dos 
resíduos sólidos urbanos tem como objetivo não só coletar e afastar tais resíduos do contato direto com a 
população, mas também tratar e dispor os mesmos de forma adequada. O gerenciamento de resíduos de 
origem não domiciliar, como os resíduos de construção e demolição (RCD) ou resíduos de construção civil 
(RCC), são de responsabilidade dos geradores, estando sujeitos a legislação específica. 

Os RCDs representam grande parte dos resíduos sólidos gerados em uma localidade, atingindo uma faixa 
de 40 a 70% (FEAM, 2024). Por outro lado, a sua adequada reciclagem pode resultar em uma importante 
fonte de suprimentos de materiais básicos para a realização de novas obras, como a utilização em 
pavimentação, como agregado para tijolos, argamassa ou concreto, em obras para reforço de taludes, etc. 
(Brasileiro; Matos, 2015). Além disso, este tipo de resíduo apresenta um grande potencial de impacto 
ambiental quando manejado inadequadamente, particularmente em relação ao assoreamento de córregos e 
obstrução dos dispositivos de drenagem pluvial (Lima et al., 2021; Paschoalin Filho; Graudenz, 2012). Essas 
questões servem de propulsores para a criação de normas, regulamentos e políticas públicas que norteiam 
a temática abordada. Este trabalho analisa e discute as legislações relacionadas aos RCDs, em âmbito 
nacional e municipal. 

2 METODOLOGIA 

Esta pesquisa é de natureza qualitativa, exploratória e bibliográfica, com base em levantamento e análise da 
legislação pertinente ao assunto. O levantamento da legislação foi realizado por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos dos órgãos públicos competentes. Já a análise envolveu as seguintes etapas: leitura do conteúdo 
das normas; identificação de pontos fortes, limitações e lacunas existentes; e comparações entre os 
aspectos, os critérios e outras diretrizes estabelecidas no ordenamento jurídico. 

Foram avaliadas a Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações, a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a Portaria MMA n° 280/2020, a Lei Municipal nº 10.522/2012 (Belo Horizonte), 
a Lei Municipal nº 14.803/2008 (São Paulo) e o Decreto Municipal nº 27.078/2006 (Rio de Janeiro). 

3 RESULTADOS E ANÁLISES 

O Brasil possui ampla coletânea de legislação sobre meio ambiente que aborda a questão dos resíduos 
sólidos. Em 1988 foi promulgada a atual Constituição da República Federativa do Brasil. De acordo com a 
Carta Magna, o meio ambiente é essencial para as presentes e futuras gerações e cabe ao Poder Público 
(nos três níveis de governo) e à coletividade o dever de assegurar sua preservação, como também de 
protegê-lo e combater todas as formas de poluição (Art. 225 e Art. 23, VI). A Constituição da República 
designa como competência da União, dos Estados e dos Municípios para legislarem sobre a proteção do 
meio ambiente e o controle da poluição (Art. 24, VI). Além disso, a Constituição atribui aos Municípios a 
competência de legislar a respeito de assuntos de interesse local e de complementar as leis federais e 
estaduais no que for necessário (Art. 30, I e II). Ademais, também atribui aos Municípios a competência da 
prestação de serviços públicos (como o gerenciamento de resíduos), podendo ser executado de forma direta 
(pelo próprio município) ou por meio de consórcio ou empresa contratada (Art. 30, V) (BRASIL, 1988). 

Nas próximas seções são apresentadas as principais legislações relacionadas aos RCDs em nível nacional 
e também são analisadas as normas municipais de Belo Horizonte, São Paulo e Rio de Janeiro referente ao 
gerenciamento de resíduos de construção civil. 

3.1 LEGISLAÇÃO NACIONAL 

Em nível federal, o marco divisor da gestão dos resíduos de construção e demolição é a Resolução CONAMA 
n° 307/2002, que passou por algumas alterações (CONAMA nos 348/2004, 431/2011, 448/2012 e 469/2015). 
Essa resolução define e classifica os RCDs e os agentes envolvidos na sua gestão, além de estabelecer as 
destinações que os mesmos devem ter. Ela tornou obrigatória a elaboração e implantação de Planos 
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Municipais de Gestão de Resíduos de Construção Civil, assim como o estabelecimento de prazos para tais 
ações. A norma também define a responsabilidade das Administrações Municipais em apoiar os pequenos 
geradores e como responsabilidade dos grandes geradores, o controle e o manejo dos resíduos. Além disso, 
a resolução estabelece a hierarquização da geração e gestão dos RCDs, sendo o principal objetivo a sua 
não geração e em segundo plano a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento e a disposição final 
adequada. Ademais, ela proíbe a disposição de RCD em locais como aterro de resíduos domésticos, bota 
foras, lotes vagos, encostas, cursos d’água, etc. (BRASIL, 2002; BRASIL, 2004; BRASIL, 2011; BRASIL, 
2012; BRASIL, 2015). 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) também é uma lei importante sobre o assunto. Ela 
representa o começo de uma grande integração na busca de sanar problemas históricos relacionados à 
gestão de resíduos sólidos e de suprir lacunas existentes entre as diferentes etapas do gerenciamento de 
resíduos (Jardim et al., 2012). A PNRS preconiza a obrigatoriedade de elaboração do Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos, planos estaduais, microrregionais, intermunicipais e municipais. De acordo com o artigo 
20 dessa lei, também são passíveis de elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos, as 
empresas de construção civil, em conformidade com as normas estabelecidas por órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente. Em consonância com a CONAMA 307/2002 e suas alterações, a PNRS também 
estabelece a mesma priorização da hierarquia de geração e gestão de resíduos sólidos (Art. 9°). Outros 
pontos fortes abordados pela PNRS são a articulação entre os três níveis de governo (Art. 7°, VIII), a definição 
de responsabilidades da União, dos Estados, dos Municípios (Art. 10° a 12°) e dos geradores (Art. 25° a 29°) 
e sua integração e articulação com outras leis, como a Lei do Saneamento Básico, a Política Nacional de 
Meio Ambiente, a Lei dos Consórcios Públicos, etc. (Art. 5°) (BRASIL, 2010). 

Outra norma pertinente é a Portaria MMA nº 280/2020, que instituiu o Manifesto de Transporte de Resíduos 
(MTR). O MTR é um sistema online que permite ter um maior controle sobre informações acerca da geração, 
transporte, armazenamento e destinação dos resíduos, incluindo os RCCs, auxiliando na gestão e 
fiscalização ambiental. No entanto, essa ferramenta é auto declaratória pelos geradores dos resíduos (Art. 
1º, § 1º e Art. 7º) (BRASIL, 2020). 

3.2 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Em âmbito municipal, são analisadas as leis de Belo Horizonte (Lei nº 10.522/2012), São Paulo (Lei nº 
14.803/2008) e Rio de Janeiro (Decreto nº 27.078/2006) sobre gerenciamento de RCC. A Figura 1 apresenta 
dados para análise comparativa dos principais pontos abordados por cada norma citada em relação ao 
sistema de gestão de RCC adotado. 

Conforme demonstrado na Figura 1, os sistemas de gerenciamento de RCC são bem similares nas três 
capitais analisadas. Seus planos e programas basicamente possuem os mesmos objetivos e seguem os 
mesmos procedimentos. Embora cada Município tenha suas particularidades, todos seguem um plano 
estruturado para garantir a destinação correta dos RCCs e incluem a criação de locais apropriados para 
recebimento de pequenos volumes, como a URPV (Belo Horizonte) e ECOPONTO (Rio de Janeiro e São 
Paulo). Os grandes geradores devem elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil 
(PGRCC) específico, incluindo os mesmos elementos (conteúdo programático). Quando se tratar de obras 
públicas, os PGRCCs devem ser devidamente seguidos e comprovados. Em suma, a maior diferença 
constatada entre as normas analisadas consiste no volume de RCC que os pequenos geradores podem levar 
para os locais de recebimento. 

A Figura 2 também retrata uma análise comparativa das mesmas três normas jurídicas, abordando os outros 
capítulos e seções preconizados por elas. As três normas instituem várias diretrizes em comum, o que é 
previsível, pois todas elas devem estar de acordo com a Resolução CONAMA n° 307/2002, com a PNRS 
(caso tenha sido publicada posteriormente) e com outras leis pertinentes. Todas as normas estabelecem 
responsabilidades claras para geradores, transportadores e receptores, exigem cadastramento ou 
licenciamento dos transportadores, proíbem o transporte de resíduos sem CTR (Belo Horizonte e São Paulo) 
ou NTR (Rio de Janeiro), exigem triagem dos RCCs para posterior encaminhamento à destinação e 
disposição adequada e dispõem diferentes penalizações sobre o seu não cumprimento. 

As diferenças de redação textual entre as três legislações municipais são grandes. Alguns tópicos são 
descritos com maior detalhamento por uma norma do que por outra, mas o conteúdo abordado por todas é 
o mesmo. 
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Figura 1: Comparação das normas belo-horizontina, carioca e paulistana em relação ao sistema de gestão sustentável dos resíduos 
de construção civil 

 
Fonte: Belo Horizonte (2012), Rio de Janeiro (2006) e São Paulo (2008). 



9º ENARC+ 2025 

ENARC 2025+ - Economia verde, Tecnologias e Materiais de baixo carbono                                5 

Figura 2: Comparação das legislações de Belo Horizonte, Rio de Janeiro e São Paulo 

 
Fonte: Belo Horizonte (2012), Rio de Janeiro (2006) e São Paulo (2008). 
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4 CONCLUSÃO 

A legislação municipal referente aos RCC em Belo Horizonte, São Paulo e Rio de Janeiro apresenta diversos 
aspectos semelhantes, especialmente no que diz respeito aos componentes e elementos do sistema de 
gerenciamento desses resíduos e às responsabilidades atribuídas à sua gestão. 

Embora o Brasil disponha de uma ampla legislação relacionada ao gerenciamento de resíduos sólidos, isso, 
por si só, não tem sido suficiente para resolver os problemas estruturais do setor. A falta de integração entre 
as etapas do sistema de gestão e a desarticulação entre os diversos órgãos responsáveis pela aplicação das 
leis dificultam sua efetividade. Ainda há muito a ser desenvolvido, incluindo a adoção de práticas punitivas 
mais rigorosas para os infratores e a definição mais clara das especificações dos RCDs. 

É importante destacar que, com frequência, os PGRCC são elaborados apenas como requisito para a 
obtenção de licenças, sem que suas diretrizes sejam efetivamente implementadas. A fiscalização do 
cumprimento da legislação é deficiente, e há escassez de incentivos governamentais à adoção de boas 
práticas de gerenciamento de RCD. Embora existam inúmeros estudos sobre construção sustentável, a 
indústria da construção civil ainda se mostra resistente à adoção de práticas ambientalmente adequadas. 

Apesar de a preocupação com os RCD ser relativamente recente e o envolvimento com o tema ainda estar 
em estágio inicial, a legislação analisada evidencia um esforço consistente para promover a gestão 
ambientalmente responsável desses resíduos. O foco tem sido incentivar a reutilização e a reciclagem, além 
de mitigar os impactos ambientais decorrentes do manejo inadequado. Ademais, observa-se que as normas 
vêm sendo revisadas e aprimoradas ao longo do tempo, num processo contínuo de evolução, com o objetivo 
de otimizar o aproveitamento dos RCD e reduzir seus efeitos adversos. 
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